
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua: José Vicente, 257— Fone/Fax (44) 3429.1234 — CEP: 87.990-000 

Diamante do Norte (PR), 02 de agosto de 2022. 

OFÍCIO N°. 70/2022 

Excelentíssimo Senhor Prefeito. 

A Câmara Municipal de Diamante do Norte, Estado do Paraná, 

por intermédio de seu Presidente que abaixo subscreve vem através do presente, à 

presença de Vossa Excelência, a pedido do Vereador José Luiz dos Santos, solicitar que 

seja divulgado através da Rádio Comunitária e do carro de som o nome dos 

recenseadores que irão realizar o Censo que se iniciou neste dia 1° de agosto. 

É de conhecimento geral que muitos bandidos se passam por 

recenseadores a fim de aplicar golpes em cidadãos de bem que recebem essas pessoas 

em suas residências pensando tratar-se de trabalhadores enquanto são furtos ou sofrem 

outros tipos de violência. 

No intuito de dar ampla divulgação e garantir a segurança, 

requer seja divulgado pelas mídias acima, que já teve inicio o censo de 2022 e o nome 

dos recenseadores que irão desempenhar o trabalho na cidade, garantindo a segurança 

da população diamantense. 

Prazo de resposta do referido oficio é de 15 dias, conforme lei 

orgânica municipal. 

Sem outro mo 

protestos de estima e consideraçã 

, aprov 

EDYELSON DA 
Presidente da C 

EXMO.SR. 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 
MD. Prefeito Municipal 
Diamante do Norte — PR 

o o ensejo para apresentar nossos 

ILVA CAN 
unicipal 
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Trabalhando por Você! 

PROTOCOLO 
ENTREGOU 

NESTA REPARTIÇÃO 1 (UM REQUERIM NTO QUE LEVOU O NÚMERO 
ACIMAAFIM DE AGUARDAR O DEVIDO JUIZO DO SENHOR PREFEITO. 
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